
Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete do Prefeito

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N° 228/2021/GP

São Roque, 31 de março de 2021.

Assunto: Cumprimento da Lei n" 5.111, de 27 de março de 2020.

Ref.: Requerimento N° 048/2021

Exceientíssimo Senhor Presidente,

Venho, por meio deste, responder Vossa Exceiência, os Vereadores

autores do Requerimento, José Alexandre Pierroni Dias (Alexandre Veterinário) e Diego

Gouveia da Costa, bem como os nobres Vereadores desta Casa de Leis, que a presente

Administração não encontrou nenhum registro da Administração passada referente ao

cumprimento da Lei Municipal N° 5.111/2020. Além disso, não há um cadastro oficial em

que os servidores públicos autodeclararam sua cor ao serem nomeados para os cargos,

de acordo com os critérios estabelecidos pelo IBGE e previstos na referida Lei. Ademais,

seguem as repostas às indagações;

1. Até a presente data, quantos cidadãos - negros, negras ou

afrodescendentes - foram contratados com base na Lei n°5.111/2020?

R.: Por ora, não foi possível fazer um levantamento e verificar a quantidade

de contratados conforme os critérios da referida Lei, em razão da já citada inexistência

de um cadastro oficial. Diante disso, temos a informar que esta Gestão pretende incluir

os critérios da lei no recadastramento geral dos servidores.

2. Destes, quantos são comissionados e quantos são efetivos - aprovados

por meio de concurso público - seguindo o iimite mínimo de 20% estabelecido peia Lei

n° 5.111/2020?

R.: Vide resposta do item 1.
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3. Encaminhar lista detalhada, informando em qual departamento ou setor

estão lotados estes servidores.

R.: Vide resposta do item 1,

4. Caso a Administração Pública não tenha nomeado nenhum servidor nos

termos da Lei supracitada, informar o motivo, uma vez que a Lei está vigente há quase

um ano.

R.: Vide resposta do item 1.

5. Do quadro de servidores comissionados da Prefeitura, considerando a

atual gestão, quantos são servidores negros, negras ou afrodescendentes?

R.: Vide resposta do item 1.

6. Informar o percentual de servidores negros, negras e afrodescendentes

previsto para nomeação no{s) concurso(s) público(s) que està(ão) com prazo de validade

vigente na Prefeitura.

R.: Vide resposta do item 1.

Por este Ofício e diante das indagações do Poder Legislativo, renovo meus

votos de elevada estima e distinta consideração, com o objetivo de fazer valer uma

relação harmônica entre Executivo e Legislativo.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISGA HENRSQÍ^S DE ARAÚJO
Prefeito da Estânciklucísíica^ ^o Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque
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